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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA 
 
 

Declaro, para fins de comprovação junto a Secretaria de Estado das 
Cidades - SECID, que, nos termos do inciso IV do art. 670 do Decreto 
Estadual 10.086/2022, o Município de Coronel Vivida, Paraná, não 
está em mora ou inadimplente em outros convênios celebrados com 
órgão ou entidade da Administração Pública Estadual. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal de Coronel Vivida -PR 
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